Parecer n. 626, de 2004

da Comissão de Defesa do  Meio Ambiente sobre o Projeto de Lei n.  580 de 2002


De autoria do nobre deputado Vanderlei Macris, o Projeto de Lei 580, de 2002,  autoriza o Poder Executivo a  instituir a "Fundação Reciclar". 



Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 130ª a 134ª Sessões Ordinárias de 13/09 a 25/09/02, tendo recebido 1 emenda.



Em substituição à Comissão de Constituição e Justiça a propositura foi apreciada por Relator Especial, Deputado Eduardo Soltur,  que em seu parecer concluiu pela sua aprovação, juntamente com a emenda n.º 1.



Encaminhada a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente, compete-nos, na qualidade de relator designado, manifestarmo-nos  sobre a matéria.



O Projeto de Lei em análise visa autorizar o Poder Executivo a  instituir a Fundação Reciclar, que tem como objetivo a reciclagem de resíduos sólidos urbanos, atuando em colaboração com entidades formadas por indivíduos carentes que sobrevivem da coleta de material reciclável. 



Conforme justificativa nele inserta, surgiu da necessidade de se aproveitar a mão-de-obra já existente dos catadores destes materiais, dotando esta profissão de caráter mais digno e, melhorando ao mesmo tempo, a qualidade de vida das cidades.



A  fundação pretende ministrar cursos, visando a criação de novos empregos e incentivando a coleta seletivo do lixo e, com a outorga do selo social "Reciclar é Legal"  às pessoas jurídicas de direito privado que venham a colaborar para o progresso da Fundação,  incentivará a participação da sociedade civil.



A iniciativa do Deputado Vanderlei Macris é louvável, preocupado com a questão dos resíduos sólidos, que depositados inadequadamente geram doenças atingindo toda a população do nosso Estado, contaminando a água, o ar, e o solo. 



A existência de lixões, associada a pobreza da população faz com que as pessoas vivam do lixo, retirando dele sua sobrevivência, inclusive crianças,  que vivem em situação precária e de grande risco para a sua saúde.



Portanto, todas as iniciativas que valorizem o trabalho do catador são louváveis, razão pela qual sou favorável a aprovação do Projeto de Lei 580, de 2002, e da emenda n.º 1.



a) Rodolfo  Costa  e  Silva - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e à emenda nº 1

Sala das Comissões, em 20/8/03

a) Donisete Braga - Presidente

Ricardo Castilho - Ana do Carmo - Marcelo Bueno - Ricardo Trípoli - Rodolfo Costa e Silva - Donisete Braga.

